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INDICAÇÃO

EMENTA: Indica a colocação faixa de travessia elevada em
todas as escolas com grande trefego de veículos.

André Lima, vereador que esta subscreve, no uso de suas

prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, INDICA ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, Amin José Hannouche, Indica a colocação faixa de travessia elevada em todas as

escolas com grande trefego de veículos.

JUSTIFICATIVA

A faixa de travessia elevada, representam mais segurança

tanto para o tráfego de pedestres e portadores de necessidades especiais, como também dos veículos.

"A maior vantagem dessas faixas elevadas é que além de obrigar a redução de velocidade, também

auxiliam na travessia dos pedestres oferecendo uma passagem no mesmo nível da calçada".

Cornélio Procópio, 27 de abril de 2.017.
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